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ESTADO DO RIO DE JANElii0 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN 

GABINETE DO PREFEITO 
,4)AtiPkEt.:. 

MENSAGEM N°  0  VI /2019 

Temos a honra de encaminhar a Vossa Excel(i'ncia, para deliberação por essa Egrégia 

Casa de Leis, o incluso Projeto de Lei IV  On  /2019 que Dispõe sobre a alteração da Lei 

Municipal no 1.178, de 29 de junho de 2015 e o Anexo Único, que aprova o Plano Municipal 

de Educação da Cidade de Engenheiro Paulo de Frontin para o Decênio 2015 -2024. 

Dessa forma, na procura de legitimidade e esmero de nossos trabalhos, encaminho o 

presente projeto de lei para apreciação, discussão e \ otayao por parte desta egrégia Câmara 

Legislativa. 

Cordiais saudações. 

JAULDO DE S 	BALTHAZAR FERREIRA 

Municipal 

40\ 

APROVAOQ 
Em 1' Vi5t0; 

Câmara mumpl g@ 
Eng° Paulo tig) 

APROVAC - 
Em 2a  Votação 

Câmara Municipal 
Eng° Paulo de Frontin 

EnLaVaLia.. 

-....:te 

Cknam iviunicioal de Eng° Paulo de Frontin 

Prcto,,Iolc,  ;tail  de..16.../..Q.L./..11,...  

Livro  n° 	 

ASS. Sal•11•11•.,••••••..11.1•1.11 
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AMOR PELA ClUADE. TIESPEII 0 P.10 MO 

PROJETO DE LEI N° 

Câmar.-.1Municipal de Eng° Paulo de Frontin 

Prctot.;o1;.) n°1515.  
Fla  JL 

ASS. 

DE uu DE MAIO DE 2019 

EMENTA: Altera a Lei Municipal n' 
1.178, de 29 de junho de 2015 e o Anexo 

que aprova o Plano Municipal de 
Educação da Cidade de Engenheiro 
Paulo de Frontin para o Decênio 2015 - 
2024 e dá outras providências. 

Livro n° 	 

JAULDO DE SOUZA BALTHAZAR FERREIRA. Prefeito Municipal de 
Engenheiro Paulo de Frontin. Estado do Rio de Janviro, no uso de suas atribuições legais 
que lhe confere a legislação em vigor FAZ saber. que a  Camara  Municipal aprovou e o 
Prefeito sanciona a seguinte, 

LEI MUNICIPAL: 

Art.  10. Altera em conformidade com o Fórum Municipal de Educação, realizado em 
14 de novembro de 2017, a Lei Municipal n 1.178. de 29 de junho de 2015, que aprova o 
Plano Municipal de Educação da Cidade de Engenheiro Paulo de Frontin, para o decênio 
2015-2024, bem corno seu anexo Onico.  

Art.  2°. Altera o  art.  6° da Lei Municipal n' 
seguinte redação: 

"Art.C. 0 Municipiu uleven; 
UniCi(), Cl reaiLação cle l'óruns hiarn,.; 

1.178, de 29 de junho de 2015, para a 

coloboraoru coin o rstodo e 
o !inert du cl(cacla.  com  o obietiro 

de avaliar e monitorar a execução iu PME -- 2015-2024 e subsidiar 
elaboraçilo cio próximo Plano Municipal de Educação c/a Cidade de 
Engenheiro Paulo de Frontin (2025-2034)."  

Art.  30. Altera algumas estratégias das metas 1. 7. 18 e 19 previstas no Anexo 
integrante do Plano Municipal de Engenheiro Paul, de Frontin. apresentando emendas 
aditivas, supressivas, substitutivas e novas ao texto original;  

Art.  4°. Altera o quadro 10.4 - Cronograma de Ações de acompanhamento do PME, 
pertencente ao anexo único, para 10.3. E onde consta a Meta 3. Acompanhamento e 
Avaliação do PME modifica-se o prazo de anual, a partir da vigência do plano, para Bianual.  

Art.  50. Ficam alteradas no Plano Municipal de Educação de Engenheiro Paulo de 
Frontin — PME para o decênio de 2015 -2024. a, ii,ctas e estratégias em acordo com o 
Fórum de Avaliação e Acompanhamento do PME, realizado em 14 de novembro de 2017. 
Parágrafo único: As metas e estratégias do Plano Municipal de Educação de Engenhei, -o 
Paulo de Frontin, para o decênio 2015 — 2024, aprovado pela Lei Municipal n° 1178, • de 

;111:  
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gMiid 	 RtS;'ili,i • 	•':. 

junho de 2015, passam a vigorar conforme segue: 

"Meta 01: 111TiVel'Adiall: até 2016. a ;;‘,..eu ç:ão int:intil na  pre-escola  parer  as 
crianças de 4 (quatro) a 5 (cincoi .,.,;‘)s. 	iciade e ampliar a  Weiler  de 
educação iniantil em creches de ..fi)rnh, atender no  minima  504 (cinquento 
por  cent())  das crianças c/c ate 3 (tre.$) anos ate o final dct vigência deste 
PME. 

Estratégias: 
1.1) definir ein regime de colaboraçfi, cntre a União, os Estados. o Distrito 
.Fecieral e os Municípios., metas de ty.v.i.,‘oisdo das respectivas redes públicas 
de educação infantil a partir da corisii . ,(..ão e ou cunpliação de espetços 
segundo pacirclo nacional cie qualidade, considerando as peculiaridades 
locais; 
•• • 

1.4) estabelecer à partir do prime/i' ,-; uno de vigência do PME,  norm's.  
procedimentos e prazos para cleifinio'2,-. 	mecanismos de  consulter  pliblica da 
demanda das fitmilias por creches. 	coin()  garantir a intersetorialidade 
C0111 as politicas publicas de  sedate  e a.,,stencia soc1a1 afim  de  colour  dados 
para taljim; 
1.5) garantir em  inn  prazo cie quatro ti170.5* a partir c/a vigência deste »ME e 
em regime c/c colaboração e respeitadas as normas de aces.slbilidade, 
programa nacional de construção e r(estruturação de esvolet.s., bem como de 
aquisição cie equipamentos. visando 	.Apartsão e c't melhoria da rede 
de escolas ptiblicas cie educação 
1.6) in/plantar e garantir  cue  o ie; yeiro ano c/c vigência  desk,  1).‘,1[.', 
avaliação da educação infCmtil, a ser realizada anualmente . com base em 
parâmetros nacionais de qualiclude„  ((lint  de aferir u infraestrutura fisica, o 
quadro de pe.s.soal, as condições de ,(4es1i7o, os recursos peclagógicos, a 
situação de acessibilidade. entre Otlfru ,  ::ulicadores relevantes: 

1.11) priüli:cii O ciee.sso à eclite, 	 e garantir a ()feria cio 
atendimento educacional 	 • omplementar e .mplementar aos (c).s:) 
alunos (':1,S) COM deficiência, trunstornos globais cio desenvolvimento e alias 
habilidades ou superdotação, assegurando a educação bilingue para 
crianças surdas e a transversa/idade da educação especial através  tie  
parceria da Secretaria 	 de Saúde e a Secretaria Municipal de 
..-issistênciel Social na 0m1ifie:act:le) 	 ,:iiemunda para 
atendimento, nes,sv eitipu da 	 basica, as.sim  coin()  assegurar Os 
direitos à eicessibilidade e (/ 	 lodes  os proji.s.sionais citivos no 
meio escolar; 

1.17) ofertar o acesso à educação infitntil em tempo integral, para todas  us  
criança.s. de 0 (zero) a 5 (cinco) anos conlbrme estabelecido nas Diretrizes 
Curriculare.s.  ,Vaclonais  parer  1:1 

1.18) olertur o  eosin°  ele 
desenvolvimento integral cici 

',Iti(.aç...C10 	 (z)  

Praca Roper  Malhardes.  75. Centro — CEP 26650-000 - Enaenheiro Paulo de Frontin/RJ - Tel/Fax: (24) 2 631108/1343/1344 



ESTADO DO Ri0 DE JANEi:CO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN 

GABINETE DO PREFEITO 
AMUR ILA ClUAVE. RESPEIIU PM,  Pon  

Estratégias 2015 2016 2017 20I 2il9 2020 , 2021 2022 2023 1 2024 
1 X X X .1-  .,, X A' .k' X 	-4  X 
2 ,, ,.. X .1.  X X X X 	i X 

. 	' . / X .V ,V ,V X X .V X .V.  
4 X X X .V .V .V X .X X .V 
5 x ,.' X x X 
6 X .\ X X X X X 
7 X X A' .V 

_V 
X 

X 
V 

,V 
A 
X 

X 
. \. 
X 

A' 
A 	 

A' 
A 
X 

X 
.k 
A' 

8 .V" .V 
A 

A' 
.." 9 .V X 

10 X X ." .' .* X X . 	1.  ,V X 
11 X X X _ X X X X X 
12 X A' X X X X X X X X 
13 X X X X X X X X X X 
14 X X .\' .X .1" A' A' . ,V .V 
15 A' .V .V .V .V .V X X A' X 
16 
17 

A'  . 	' A' .V 
.V 

X 
" 

X 
.i 

A" 
A' 

X 
A' 

X 
X 

18 X / X X X A' _V 

Meta 7: fomentar a qualidade  du  educacCio básica em todas as etapas. 
moduliclacle,s., com melhoria do flavo scolar e da aprendizagem c/c modo a 
atingir as seguintes médias  ncicionals 	o Ideb: 

1DE.B 	 2015 2017 2019 2021 
.•11"Ws 5,2 5,5 5, 7 6,0 
Ano.sfinais (10 ensinufundamemal 4,7 5,0 5,2 5, 

EllSino mclio 4,3 4,7  5,0 5,2 

Estratégias: 
7.2) assegurar que: 

a) ,no quinto  am  de vigência 	PAIL',  pelo 177e110S 70% 6'0.0710  pal'  
cento) dos (as) alunos'  (us)  c1(. ,•i.\11701.1411(101-11C111(11 e do casino médio 
tenham alcançado nível sWicieme de aprenclizado em l'ek100 005 
direitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento de seu ano de 
estudo„ e 60% (sessenta por  cent())  pelo menos, o nível desejável; 
P1170 L'Ilti1170 0170 de VigênCi0 	P A1E, OS  (us)  estudantes do casino 
fUnclamental e do ens-ino 	 alcançaclo nível suficiente c/c 
aprendizado em relctOo ou.s :/. 'iío5 e objetivo.s' cie aprendizagem e 
desenvolvimento de .seu ano de ,.,.,;tuclo, e  SO% (Oltenia  por cento), pelo 
menos, o nível desejável; 

7.4) promover e garantir processo continuo de autoavaliaçdo das escolas c/c 
educaçâo básica, por meio da consiiiiti(Cio de instrumentas. de avalick'c'to que 
orientem  CIS  dimensôes a serem 	 destacando-se ci elaboruçao de 
planejamento estratégico, a me/ho/i,! .:.:,ntinuct da qualidade educacional, a 
formação continuada dos (as) profisyloilais da educação e o aprimoramento 

ge.slao democrárica; 
7.5) fbrmalizar, aprimorar e executa!' os pianos de ações culiculadas dando 
cumprimento às mica de qualidade estabelecidos para a educação básica 
público e às estratégia.s. de apoio lécnico e financeiro voltadas á melhoria  dc  
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0:4'3  

gestão educacional, c't formação de profissionais dct educagão, et ampliação e 
ao desenvolvimenio de recursos pedagógicas e a melhoria e expansão da 
infivestruturafivicct com acessibilidua, .At rede escolar: 

7.8) criar indiccubres específicos 	z!ralia(ão da qualidade da edueação 
e.special. 	bem como dct qualiciade 	educação bilingue para .Yurclos 
garamindo que Os inclicadorév sejam milizados como parámetro.s para o 
planejamento anuctl; 
7.9) direcionar as políticas das redes e sistemas de ensino, deforma  a buscar 
atingir as metas do  Nei),  dimimando a dikrença entre as escolas com os 
menores  indices  e a média nctcional, .‘,..f.).,'llitindo equidade da aprenclizagem e 
reduzindo,  (tic'?  o ultimo ano cle vigcii.c k,sle l'A-1E.  us  diferenças entre  us  
médias dos  indices  dos Estado,v, iiielu.sive do Distrito Federal, e dos 
Alunicipios; 

7.11) aprimorar os recursos pedagógicos para o desempenho satisfatório dos 
alunos da educação básica nas avalluçõe.s da aprendizagem no Programa 
.huernacional de Avaliação de 1.';st1.Id,:.(,,7e.s.  - PIS/1 tornado coma  instrument°  
externo de referência.  internacionaiii!..Ate reconhecido, de ucordo  coin us  
seguintes projeções.: 

l'ISA 2015 2018 2021 
Média CIOS resultados em matemática. leitura e ei(;ncia.s. 438 455 473 

7.12) incentivar e desenvolvimento selecionar certílicar e &vulgar 
tecnologias educacionais para ci echic«.:,70 	 ensino fimcAnnental e o 
ensino  meal()  e criar praticas 	 inovadoras  clue  assegurem a 
melhoria do flux() e.s.colar e a apre;;. 	a.\.).ctrada a diversidacle 
métodos e proposias peciagógica,.. 	preferencia para sofiwctres  !lyres  e 
recursos educacionais abertos, hem co/i/° o acompanhamento dos resultados 
nos .s.i,sletnas de ensino em quelbrem aplicadas. re.swaltando a necessidode de 
compra e manutenção dos equipamentos: 
7.13) garantir e fiscalizar o iranspcirte gratuito com segurança pura todos 
(as) os (as) esludantes  du  educacc70 cio  camp°  na faixa eiária da eclucação 
escolar obrigatória mediatile renoray.) .e numwencao integral da froict 
veículos, de  (iconic) corn  evec..(//cal:, 	pelo Inslituto Nucionai c/c 
Metrologia. Qualidade e lecnologict - 	1E7 RO, e financ  lament()  
compartilhado. com  participação da  Dad()  proporcional as necessidades dos 
entes federados, visando a reduzir a evctscro e.s•colar e o tempo médio c/c 
deslocamento a partir de cada .rituação local; 

7.1 5) universalizar e garantir 	 ano 	vigencia deste 
acesso a rede  tunnelled  de computazh,,, 	iii hunch"  largo de alta velocidade e 
triplicar ate O final da décucla, a lei, u computador .aluno (a) nas 
da rede pública  dc  educação básica, garantindo a manutençdo adequada cie 
equipamentos promovendo a utilização peclagógica das' tecnologias da 
inlbrmação e da C01171111iCa00: 

7.18) assegureir a  faders  as escolas 1.1:1,licas  tie  cducacao basica o aces's() a 
energia elétrica, abastecimenio 	cr .i.f.,ta truickla. esgotamento sanitario e 
mcmejo dos residuos sólidos, criar e 	 aces's() das. alunos a es/laços 
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AMER  PELA  C:P4UE PESPL, IIIPELC POLIO.  

para a pratica e.sportiva. a bens 	e artísticos' e a equipatnentos e 
laboratórios de ciêncius e, em cada (2‘qicio escolar garaniir a acessibilidade 
Os pessoas com deficiência; 

7.20) adequar e garantir acesso a equipamentos e recursos tecnológicos 
digitais para a utilização 	 no ambiente escolar a todas as 
Unidade.s. c/c 	du  educaç.'60 	criando. inclusive, mecanismos 
para implementação das condiçOes 	para a universalização das 
bibliotecas nas instituiçOes educacioriais,  coin  (1ces.s.o a redes digitais de 
computadores, inclusive a  interned;  

7.22) infbrmatizar integralmente a ge.sido das escolas públicas e da 
Secretaria de Educação do Município. hem como manter pi-ograma nacional 
de formação inicial e contirmad(i pa..a o pessoal tknico cia secretaria de 
educação; 
7.23) implantar e garantir de jOrnh... ,.'mergencial  politicos  de combate 
violência e drogcts na escola, direiio 	reprodutivo e prevenção a DSTs 
/AIDS inclusive pelo desenvolvimento de ações destinadas à capacitação cie 
educadores para detecção dos sinais de  sway  causas, Como a violência 
domêstica e sexual, favorecendo a ctch)cão das providências adequadas  pant  
promover a construção cict cultura 	cm parccria  coin  a Secretaria de 
Assistência Social e órgãos de proL.,,.:';.,) a  CI'  1011(il e ao adoleseenie em UM 

ambiente escolar dotado de segurança  part(  ct comunidade; 
7.24)  implementor  políticas de inclusa,), segurança e permanência na escola 
para adolescentes e jovens que se encontram em regime de liberdade 
assistida e em situação de rua, ctssegurando os princípios da Lei no 8.069, de 
13 de julho de 1990-- Estatuto cia ('riolic;ct e do Adole.svente; 
7.25) assegurar nos currículos 
culturas. alio-brasileira e indígenas . 
termos dos Leis nos 10.639, de 9 c., 

conteirdos sobre a história e as 
-Nplementar agâe.s.  educacionals. nos 
Jneiro cie 2003, e 11.645, de 10 cie 

março de 2008, assegurando-se a impicmentação das respectivas diretri:es  
curriculums  nacionais, por meio cie ações colaborativas com fóruns de 
educação  pant  a diversidade étnico-racial, conselhos escolares, equipes 
pedagógicas e ct sociedade civil; 

7.28) mobilLar e conscientiair as 	c SCIOIV.S* asa SOCICdadc' 
alliC111.011C10 a educação formal  co;;;  _'\periências  (le  educação poptdar e 
cidadã, com os propósitos de ciia a edliCa00 •S'eja CIS,SWInida  coin°  
responsabilidade de todos e de ampliar o controle svcial sobre o 
cumprimento das políticas públicas educacionais; 
7.29) promovei; estruturar e garaillir a articulação dos programas da  area  do 
educação. de âmbito local e nacionoi 	os 	maras cireas,  coin()  sat"tde. 
trabalho e emprego, assi.slência 	esporte C cultura, possibilhando a 
criação de rede de apoio iniegru: 	jamilias. como condi(eio para a 
melhoria da qualidade educacional: 

7.31) estabelecer e garantir açõe.s. etetivas especificamente voltadas para a 
promoção, prevenção atenção e tactic/intent° et .s.cuide e cst integridade física, 
mental e emocional do.s•  (dux) 	da educaç-ao, como condkao para 
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tai7, . 	r 
ii.8311Xit.V.A4  

MO  PELA  MALI. RESPE;k1411.0 

a melhoria c/a qualidade educacional: 

7.33) pmmover e ,144./n/n/ 	CO//i 	• . • ..1/ êtifilse: em consonáncia  Coln US  

diretrizes do Plano Nacional do Livr,i 	Lei/tua, a jOrmacesto de leiwre.s e 

leitoras e a capacitaçüo de proje.s.sores e projessoras., bibliotecário.s e 

bibliotecárias e agentes da comunidade para atuar como mediadores e 

mediadoras da leitura, de acordo com a especificidade das dijerentes etapas 

do desenvolvimento e da aprendizagem,. 

7.35) acompanhar e ji.vcalizar a reguiLio.-to da ofiirta do educacdo básica pela 
iniciativa privada, de ./brma a g4.11',.11ii  ii"  a qualidade e o cumprimento da 

juncao social da educaolo; 	 

	

1E.s.trategia.s.120T5712016  ;2017 !2018 • 	 2019 2020 r2021 2022  j 2023  .7'07-li 
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Meta 18: assegura!'; no prazo de 2 tclois) altos. a existência de pianos de 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN 

GABINETE DO PREFEC-0 

Carreira para Os (as) profis,slonais da educação básica e superior pública de 
todos os sistemas de ensino e, para o piano de Carreira clos (as) profissionais 
da educação básica pública, tomar como referência O piso salarial nacional 
profissional. definido ) em lei ji.ederal, nov  terms  do il7CLSV 17111..clo  art.  ,m6 .co 
('onstilukc70  Federal. 

Estratégias: 
18.2) 1.17'11kt/war e  implemental:  nus redes públicas de educação básica e 
superior acompanhamento dos prolissionais ingressantes, supervisionados 
por equipe de profissionais eletivos, a . fim de fUndamentai;  coin  base em 
avaliação documentada, u decisão pela eletivação após o estágio probatório 
e oferecer durawe es..ye p('riodo. 	aprofundamento de estudos na  area  
c/c atuacáo do (a) professor ("ai 	Ic:rque para os (.onteUclos aAerem 
ensinados e as meiodologias  (IC 

	 cada disciplina; 

18.4) prever, no plano de Cargos, Carreira e Salário dos projissionais da 
educação Municipal, licenças remuneradas e incentivos para qualificação 
proftssional, inclusive em nível de pós-;.(tcluaçc-io  stride  SerISU: 

.18.6) con,sidi;rar as espeetiiciducte , 	 dos escolas' do campo e 
das comunicktdes indigenas e quilono•,;:as no propunento de cargas eiLlivos 
pura essas escolas em conformidade  con/  as leis jederals em vigência; 

18.8) instituir a existência c/c comiss5es permanentes de profissionais da 
educação compostas por represenwnies eleito.s• per ccitegoria, no sistema de 
casino, para 	os órgOos COMO1enteS flU reestrwuracão dos planos 
de Carreira. 
18.9) ineentivar a qualificao‘io do 	 tic  ethicao.ro  on curs°  de  
ea kicitação e  ou  e.s )ecialLação.  

Estratégias 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 
1 X X X X X _V X X X X 

2 X X X X X X X X X X 
3 X X .V X V X - .' 
4 --------- - V -- .V --------- .V -.- -- _V 	\." -- .V .‘ .1 .1 k 	- 
5 

------6-----  -----.V----7------.C----..1;  
X X S 

k 	------7Ç"--------  
•V .V 

TV------k----T----7--  
.V .1 

7 X X _V X .V X X X X .V 
8 X X X X X X X X X X 
9 X X X X X X X 

de 2 (cloi.s.) anos, para ot delivação 
ociadot a critérios técnicor de  merit()  
:in1uit -rich:1de escolar no c-itubito das 

técnico da I nicio para  tank,.  

Meta 19:assegurar condições., no prtc.( ,  
da gestão) democrática da ecluca(ão. 

deseuipenho 	consulta jhicc 
e.s.colas.  públicas. prevendo recursos e 

Estratégias: 
19.1) priorizar o repasse de tran.sj er&ni. 
educctção paru os entes,federuclos 
que regulamente ci matérict lia alVo 

legislctção nacional e  (pre consider,  

'ias voluntárias da União na  area  da 
'thain aprovado legislação) e.specilica 

alirangc;ncici, re.speitando-ve 
pal'a 	 110.V 
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Prefèito fv 

ESTADO DO RIO DE JANEitzo 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN 

GABINETE DO PREFEITO 
' 

Ling PFLA CIU4DE. RESPEOU.40.1 POV3.  

diretores e diretoras 	evcola. ,..»tos de fOrtna democrática 	pela 
comunidade escolar critérios recnic(L, 	de:Nvinpenho, enjillizando 

participação da corm/12011(.íe escolar: 

9. 7) garantir processos de autonomia pedagógica, administrativa e de 
gestãojinanceirct nos estabelecimentw de ensino; 

19.9) jbmentur os mecanismos necc:,sários papa a criação de legislação 
especifica que garanta o  process()  de consulta pública de gestores escolares, 
com mandato previsto para dois anw. garantindo nesse processo avaliação 
continuada e periódica de desempenho, a  Jim  c-te prover o fitncionamento 
democrático e participativo 110 processo educativo; 
19.10) garantir que no pmce.sso citado no item 1 9.9 o candidato seja do 
quadro de jUncionários efiivos e tenha forma Ç('7() superior com Licenciatura 
em Pedagogio e/ou e.specialização 	(lestao 1.2.s.colar 01,1 
ESC01611: 

—Estratégias 2015 2016 2017 1  2018 201) 2020 T 2021 20221202.31 2024  

Art.  60. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Engenheirk) Paulo de Frontin, 06 de maio de 2019. 

JAULDO DE SOUZA k H AZAR FERREIRA 

APROVADO  
Em la  Votação  

Camara Municipal de 
Eng° Paulo de Frontin 

Em1Q.LIZ11. 

APROVAC-. 
Em 2a Vota0c 

Câmara Municipai 
Eng° Paulo de Frontin 

EmanKLii. ,f? 
.:te 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
CÂMARA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA 
Plenário Jauldo Gomes  Balthazar  

Projeto de LEI 029/2019. 

Ementa: Projeto de Lei  NY'  029/2019, que altera a Lei Municipal n° 1.178, 
de 29 de junho de 2015 e o Anexo Único, que aprova o Plano Municipal 
de Educação da Cidade de Engenheiro Paulo de Frontin para o decênio 
2015-2024, e dá outras providências. 

0 Presidente da Comissão de Saúde, Educação e Assistência, com fulcro no Regimento 

Interno da Casa, bem como da LOMEPF, apresenta as considerações ao objeto, segundo as razões do 

Relator abaixo dispostas. 

Relatório 

Trata-se de Projeto de Lei N° 029/2019, de autoria do Poder Executivo, que altera a Lei 

Municipal n° 1.178, de 29 de junho de 2015 e o Anexo Único, que aprova o Plano Municipal de Educação 

da Cidade de Engenheiro Paulo de Frontin para o decênio 2015-2024, e dá outras providências. 

Mérito 

Quanto ao mérito, diante do que consta no projeto de Lei submetido à apreciação destas 

Comissões, encontra-se de acordo  corn  as regras Regimentais e Legais, inexistindo qualquer fator 

impeditivo de seu prosseguimento. Segundo o entendimento deste Relator, a matéria trazida a lume, não 

se mostra contrária a qualquer regra constitucional ou conflitante com o regramento legal vigente. Ante o 

exposto, opinamos no sentido da aprovação da matéria por estas comissões. 

Sendo assim, opino pelo PROSSEGUIMENTO ao plenário e aprovação 'do projeto. 

É o voto. Aos demais pares da Comissão 

Plenário da Câmara, 	de maio de 2019. 

Rosângela de C Zit15assos Goda 

Presidente 



Sandra Regina Gil  

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
CÂMARA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 
• Plenário JauIclo Gomes  Balthazar  

Projeto de LEI 029/2019 

Ementa: Projeto de Lei N° 029/2019, que altera a Lei Municipal ng 1.178, 
de 29 de junho de 2015 e o Anexo Único, que aprova o Plano Municipal 
de Educação da Cidade de Engenheiro Paulo de Frontin para o decênio 
2015-2024, e dá outras providências. 

0 Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, com fulcro no Regimento 

Interno da Casa, bem como da LOMEPF, apresenta as considerações ao objeto, segundo as razões do 

Relator abaixo dispostas. 

Relatório 

Trata-se de Projeto de Lei N° 029/2019, de autoria do Poder Executivo, que altera a Lei 

Municipal n2  1.178, de 29 de junho de 2015 e o Anexo Único, que aprova o Plano Municipal de Educação 

da Cidade de Engenheiro Paulo de Frontin para o decênio 2015-2024, e dá outras providências. 

Mérito 

Quanto ao mérito, diante do que consta no projeto de Lei submetido à apreciação desta 

Comissão, encontra-se de acordo  corn  as regras Regimentais e Legais, inexistindo qualquer fator 

impeditivo de seu prosseguimento. Segundo o entendimento deste Relator, a matéria trazida a lume, não 

se mostra contrária a qualquer regra constitucional ou conflitante com o regramento legal vigente. Ante o 

exposto, opinamos no sentido da aprovação da matéria por estas comissões. 

Sendo assim, opino pelo PROSSEGUIMENTO ao plenário e aprovação do projeto. 

É o voto. Aos  denials  pares da Comissão 

Plenário da Câmara, 	de maio_4e-2019. 

Mois s os Santo 

Presidente 

Rosângela de  Car  alh assos Goda 



Estado do_ Rio e Janeiro  
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Plenário kuldo Gomes  :Balthazar  
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